
                                           Moção Nº 387/2025

      A Câmara Municipal de Itapevi, através de seu Vereador Ivonildo Andrade da 
Hora – Chambinho, que subscreve este documento, aprova Moção de APLAUSO, a 
Sra. Daniele Gomes de Melo (Dany Melo), por seus trabalhos em prol da produção 
audiovisual do município, via a produtora Humanitti filmes, localizada em Itapevi. 

JUSTIFICATIVA

                Daniele é atriz, professora e palestrante, com mais de dez anos de 
experiência na área da educação e em montagens teatrais e audiovisuais. Formada em 
Gestão de Recursos Humanos, possui especializações na área docente e em 
Educação Corporativa e concluiu seu processo de formação como atriz pela SP Escola 
de Teatro.

               Atua na elaboração de dramaturgias, palestras e treinamentos voltados para 
desenvolvimento pessoal e qualificação profissional, tendo concebido diversas 
personagens autorais. É certificada em inteligência socioemocional e leciona Teatro no 
formato de cursos livres para crianças e adultos. Seja na tela, no palco ou na sala de 
aula, tem como propósito contribuir para o desenvolvimento integral do ser humano.

OBS: Nome artístico: Dany Melo.

                                  Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 22 de setembro de 2025.

                           _______________________________________________

        Ivonildo Andrade da Hora

           Vereador “Chambinho”
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Câmara Municipal de Itapevi, 22 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HH05D71GNV6G5093, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: HH05-D71G-NV6G-5093
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